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DA  
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1988 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
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servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 

e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

 

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe do Ministério Público da União, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, permitida a recondução precedida de nova decisão do Senado Federal.  

Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República, por 

iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do 

Senado Federal, em votação secreta.  

 

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, como Chefe do 

Ministério Público da União:  

I - representar a instituição;  

II - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre o Ministério Público da 

União;  

III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério Público da União, 

compatibilizando os anteprojetos dos diferentes ramos da Instituição, na forma da lei de diretrizes 

orçamentárias;  

IV - nomear e dar posse ao Vice-Procurador-Geral da República, ao Procurador-Geral 

do Trabalho, ao Procurador-Geral da Justiça Militar, bem como dar posse ao Procurador-Geral de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios;  

V - encaminhar ao Presidente da República a lista tríplice para nomeação do 

Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;  

VI - encaminhar aos respectivos Presidentes as listas sêxtuplas para composição dos 

Tribunais Regionais Federais, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, do 

Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 

Trabalho;  

VII - dirimir conflitos de atribuição entre integrantes de ramos diferentes do 

Ministério Público da União;  
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VIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;  

IX - prover e desprover os cargos das carreiras do Ministério Público da União e de 

seus serviços auxiliares;  

X - arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros do Ministério Público da 

União, nos casos previstos nesta Lei Complementar;  

XI - fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários;  

XII - exercer outras atribuições previstas em lei;  

XIII - exercer o poder regulamentar, no âmbito do Ministério Público da União, 

ressalvadas as competências estabelecidas nesta Lei Complementar para outros órgãos nela 

instituídos.  

§ 1º O Procurador-Geral da República poderá delegar aos Procuradores-Gerais as 

atribuições previstas nos incisos VII e VIII deste artigo.  

§ 2º A delegação também poderá ser feita ao Diretor-Geral da Secretaria do 

Ministério Público da União para a prática de atos de gestão administrativa, financeira e de 

pessoal, estes apenas em relação aos servidores e serviços auxiliares.  

 

Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, dentre os integrantes da carreira, 

maiores de trinta e cinco anos, o Vice-Procurador-Geral da República, que o substituirá em seus 

impedimentos. No caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Presidente do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, até o provimento definitivo do cargo. 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Chefia do Ministério Público Federal 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 47. O Procurador-Geral da República designará os Subprocuradores-Gerais da 

República que exercerão, por delegação, suas funções junto aos diferentes órgãos jurisdicionais 

do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º As funções do Ministério Público Federal junto aos Tribunais Superiores da 

União, perante os quais lhe compete atuar, somente poderão ser exercidas por titular do cargo de 

Subprocurador-Geral da República.  

§ 2º Em caso de vaga ou afastamento de Subprocurador-Geral da República, por 

prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado Procurador Regional da República para 

substituição, pelo voto da maioria do Conselho Superior.  

§ 3º O Procurador Regional da República convocado receberá a diferença de 

vencimento correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da República, inclusive diárias e 

transporte, se for o caso.  
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Art. 48. Incumbe ao Procurador-Geral da República propor perante o Superior 

Tribunal de Justiça:  

I - a representação para intervenção federal nos Estados e no Distrito Federal, no caso 

de recusa à execução de lei federal;  

II - a ação penal, nos casos previstos no art. 105, I, "a", da Constituição Federal.  

 

Parágrafo único. A competência prevista neste artigo poderá ser delegada a 

Subprocurador-Geral da República.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VIII 

Dos Procuradores Regionais do Trabalho 

 

Art. 110. Os Procuradores Regionais do Trabalho serão designados para oficiar junto 

aos Tribunais Regionais do Trabalho.  

Parágrafo único. Em caso de vaga ou de afastamento de Subprocurador-Geral do 

Trabalho por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante 

aprovação do Conselho Superior, Procurador Regional do Trabalho para substituição.  

 

Art. 111. Os Procuradores Regionais do Trabalho serão lotados nos ofícios nas 

Procuradorias Regionais do Trabalho nos Estados e no Distrito Federal. 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VIII 

Dos Procuradores da Justiça Militar 

 

Art. 143. Os Procuradores da Justiça Militar serão designados para oficiar junto às 

Auditorias Militares.  

§ 1º Em caso de vaga ou afastamento do Subprocurador-Geral da Justiça Militar por 

prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante aprovação 

pelo Conselho Superior, Procurador da Justiça Militar e, nenhum desses aceitando, poderá ser 

convocado Promotor da Justiça Militar, para substituição.  

§ 2º O Procurador da Justiça Militar convocado, ou o Promotor da Justiça Militar, 

receberá a diferença de vencimentos, correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da Justiça 

Militar, inclusive diárias e transporte se for o caso.  

 

Art. 144. Os Procuradores da Justiça Militar serão lotados nos ofícios nas 

Procuradorias da Justiça Militar.  
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............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS ESPECIAIS 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Das Férias e Licenças 

 

Art. 220. Os membros do Ministério Público terão direito a férias de sessenta dias por 

ano, contínuos ou divididos em dois períodos iguais, salvo acúmulo por necessidade de serviço e 

pelo máximo de dois anos.  

§ 1º Os períodos de gozo de férias dos membros do Ministério Público da União, que 

oficiem perante Tribunais, deverão ser simultâneos com os das férias coletivas destes, salvo 

motivo relevante ou o interesse do serviço.  

§ 2º Independentemente de solicitação, será paga ao membro do Ministério Público 

da União, por ocasião das férias, importância correspondente a um terço da remuneração do 

período em que as mesmas devam ser gozadas.  

§ 3º O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois dias antes do 

início de gozo do respectivo período, facultada a conversão de um terço das mesmas em abono 

pecuniário, requerido com pelo menos sessenta dias de antecedência, nele considerado o valor do 

acréscimo previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Em caso de exoneração, será devida ao membro do Ministério Público da União 

indenização relativa ao período de férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um 

doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias, calculada com base na 

remuneração do mês em que for publicado o ato exoneratório.  

 

Art. 221. O direito a férias será adquirido após o primeiro ano de exercício.  

 

Art. 222. Conceder-se-á aos membros do Ministério Público da União licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

III - prêmio por tempo de serviço;  

IV - para tratar de interesses particulares;  

V - para desempenho de mandato classista.  

§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta 

médica oficial, considerando-se pessoas da família o cônjuge ou companheiro, o padrasto, a 

madrasta, o ascendente, o descendente, o enteado, o colateral consangüíneo ou afim até o 

segundo grau civil. A licença estará submetida, ainda, às seguinte condições:  

a) somente será deferida se a assistência direta do membro do Ministério Público da 

União for indispensável e não puder ser dada simultaneamente com o exercício do cargo;   
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b) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito 

inerente ao cargo, salvo para contagem de tempo de serviço em estágio probatório, até noventa 

dias, podendo ser prorrogada por igual prazo nas mesmas condições. Excedida a prorrogação, a 

licença será considerada como para tratar de interesses particulares.   

 

§ 2º A licença prevista no inciso II poderá ser concedida quando o cônjuge ou 

companheiro for deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para 

exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo; será por prazo indeterminado 

e sem remuneração, salvo se o membro do Ministério Público da União puder ser lotado, 

provisoriamente, em ofício vago no local para onde tenha se deslocado e compatível com o seu 

cargo, caso em que a licença será convertida em remoção provisória.  

§ 3º A licença prevista no inciso III será devida após cada qüinqüênio ininterrupto de 

exercício, pelo prazo de três meses, observadas as seguintes condições:  

a) será convertida em pecúnia em favor dos beneficiários do membro do Ministério 

Público da União falecido, que não a tiver gozado;   

b) não será devida a quem houver sofrido penalidade de suspensão durante o período 

aquisitivo ou tiver gozado as licenças previstas nos incisos II e IV;   

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito 

inerente ao cargo;   

d) para efeito de aposentadoria, será contado em dobro o período não gozado.   

§ 4º A licença prevista no inciso IV poderá ser concedida ao membro do Ministério 

Público da União vitalício, pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração, 

observadas as seguintes condições:  

a) poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do interessado ou no interesse 

do serviço;   

b) não será concedida nova licença antes de decorrido dois anos do término da 

anterior.   

§ 5º A licença prevista no inciso V será devida ao membro do Ministério Público da 

União investido em mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 

nacional ou sindicato representativo da categoria, observadas as seguintes condições:  

a) somente farão jus à licença os eleitos para cargos de direção ou representantes nas 

referidas entidades, até o máximo de três por entidade;   

 b) a licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de 

reeleição, e por uma única vez;   

 c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito 

inerente ao cargo.   

§ 6º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I.  

§ 7º A licença concedida dentro de sessenta dias do término de outra da mesma 

espécie será considerada como prorrogação.  

 

Art. 223. Conceder-se-á aos membros do Ministério Público da União, além das 

previstas no artigo anterior, as seguintes licenças:  

I - para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, 

observadas as seguintes condições:  

a) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos e vantagens do cargo;   
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b) a perícia será feita por médico ou junta médica oficial, se necessário, na residência 

do examinado ou no estabelecimento hospitalar em que estiver internado;   

c) inexistindo médico oficial, será aceito atestado passado por médico particular;   

d) findo o prazo da licença, o licenciado será submetido a inspeção médica oficial, 

que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria;   

e) a existência de indícios de lesões orgânicas ou funcionais é motivo de inspeção 

médica;   

II - por acidente em serviço, observadas as seguintes condições:  

a) configura acidente em serviço o dano físico ou mental que se relacione, mediata ou 

imediatamente, com as funções exercidas;   

b) equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente de agressão não provocada e 

sofrida no exercício funcional, bem como o dano sofrido em trânsito a ele pertinente;   

c) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos e vantagens inerentes ao 

exercício do cargo;   

d) o acidentado em serviço, que necessite de tratamento especializado, não disponível 

em instituição pública, poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos, 

desde que o tratamento seja recomendado por junta médica oficial;   

e) a prova do acidente deverá ser feita no prazo de dez dias, contado de sua 

ocorrência, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem;   

III - à gestante, por cento e vinte dias, observadas as seguintes condições:  

 a) poderá ter início no primeiro dia no nono mês de gestação, salvo antecipação por 

prescrição médica;   

 b) no caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto;   

 c) no caso de natimorto, decorridos trinta dias do evento a mãe será submetida a 

exame médico e, se julgada apta, reassumirá as suas funções;   

d) em caso de aborto atestado por médico oficial, a licença dar-se-á por trinta dias, a 

partir da sua ocorrência;   

IV - pelo nascimento ou a adoção de filho, o pai ou adotante, até cinco dias 

consecutivos;  

V - pela adoção ou a obtenção de guarda judicial de criança até um ano de idade, o 

prazo da licença do adotante ou detentor da guarda será de trinta dias.  

 

Seção IV 

Dos Vencimentos e Vantagens 

 

Art. 224. Os membros do Ministério Público da União receberão o vencimento, a 

representação e as gratificações previstas em lei.  

§ 1º Sobre os vencimentos incidirá a gratificação adicional por tempo de serviço, à 

razão de um por cento por ano de serviço público efetivo, sendo computado o tempo de 

advocacia, até o máximo de quinze anos, desde que não cumulativo com tempo de serviço 

público.  

§ 2º (Vetado)  

§ 3º Os vencimentos serão fixados com diferença não superior a dez por cento de uma 

para outra das classes de cada carreira.  

§ 4º Os Subprocuradores-Gerais do Ministério Público da União terão os mesmos 

vencimentos e vantagens.  
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Art. 225. Os vencimentos do Procurador-Geral da República são os de 

Subprocurador- Geral da República, acrescidos de vinte por cento, não podendo exceder os 

valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por Ministros do Supremo 

Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O acréscimo previsto neste artigo não se incorpora aos vencimentos 

do cargo de Procurador-Geral da República.  

  

 Art. 226. (Vetado).  

 

Art. 227. Os membros do Ministério Público da União farão jus, ainda, às seguintes 

vantagens:  

I - ajuda-de-custo em caso de:  

a) remoção de ofício, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio 

legal, para atender às despesas de instalação na nova sede de exercício em valor correspondente a 

até três meses de vencimentos;   

b) serviço fora da sede de exercício, por período superior a trinta dias, em valor 

correspondente a um trinta avos dos vencimentos, pelos dias em que perdurar o serviço, sem 

prejuízo da percepção de diárias;   

II - diárias, por serviço eventual fora da sede, de valor mínimo equivalente a um trinta 

avos dos vencimentos para atender às despesas de locomoção, alimentação e pousada;  

III - transporte:  

a) pessoal e dos dependentes, bem como de mobiliário, em caso de remoção, 

promoção ou nomeação, previstas na alínea a do inciso I;   

b) pessoal, no caso de qualquer outro deslocamento a serviço, fora da sede de 

exercício;   

IV - auxílio-doença, no valor de um mês de vencimento, quando ocorrer licença para 

tratamento de saúde por mais de doze meses, ou invalidez declarada no curso deste prazo;  

V - salário-família;  

VI - pro labore pela atividade de magistério, por hora-aula proferida em cursos, 

seminários ou outros eventos destinados ao aperfeiçoamento dos membros da instituição;  

VII - assistência médico-hospitalar, extensiva aos inativos, pensionistas e 

dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, 

conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, paramédicos, 

farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento e a aplicação dos meios e dos cuidados 

essenciais à saúde;  

VIII - auxílio-moradia, em caso de lotação em local cujas condições de moradia 

sejam particularmente difíceis ou onerosas, assim definido em ato do Procurador-Geral da 

República;  

IX - gratificação natalina, correspondente a um doze avos da remuneração a que fizer 

jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano, considerando-se como mês 

integral a fração igual ou superior a quinze dias.  

§ 1º A gratificação natalina será paga até o dia vinte do mês de dezembro de cada 

ano.  

§ 2º Em caso de exoneração antes do mês de dezembro, a gratificação natalina será 

proporcional aos meses de exercício e calculada com base na remuneração do mês em que 

ocorrer a exoneração.  
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§ 3º A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 

pecuniária.  

§ 4º Em caso de nomeação, as vantagens previstas nos incisos I, alínea a, e III, alínea 

a, são extensivas ao membro do Ministério Público da União sem vínculo estatutário 

imediatamente precedente, desde que seu último domicílio voluntário date de mais de doze 

meses.  

§ 5º (Vetado).  

§ 6º A assistência médico-hospitalar de que trata o inciso VII será proporcionada pela 

União, de preferência através de seus serviços, de acordo com normas e condições reguladas por 

ato do Procurador-Geral da República, sem prejuízo da assistência devida pela previdência social.  

§ 7º (Vetado).  

§ 8º À família do membro do Ministério Público da União que falecer no prazo de um 

ano a partir de remoção de ofício, promoção ou nomeação de que tenha resultado mudança de 

domicílio legal serão devidos a ajuda de custo e o transporte para a localidade de origem, no 

prazo de um ano, contado do óbito.  

 

Art. 228. Salvo por imposição legal, ou ordem judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento e a pensão devida aos membros do Ministério Público da União 

ou a seus beneficiários.  

§ 1º Mediante autorização do devedor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento a favor de terceiro.  

§ 2º As reposições e indenizações em favor do erário serão descontadas em parcelas 

mensais de valor não excedente à décima parte da remuneração ou provento, em valores 

atualizados. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 09, DE 5 DE JUNHO DE 2006 
(Texto com a alteração adotada pela RESOLUÇÃO Nº 15, de 04 de dezembro de 2006) 

(Vide RESOLUÇÃO Nº 17, de 02 de abril de 2007) 

 

 

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório 

constitucional e do subsídio mensal dos membros 

do Ministério Público. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 3 de abril de 2006; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130-A, § 2º, II, da Constituição Federal, 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, § 11, da Constituição Federal, introduzido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.144, de 26 de julho de 2005; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 287 da Lei Complementar 75/93 e artigo 50, 

XII da Lei nº 8.625/93; 

 

R E S O L V E: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º Estão compreendidas no subsídio de que trata o artigo anterior e são por esse 

extintas todas as parcelas do regime remuneratório anterior, exceto as decorrentes de: 

I – diferença de entrância ou substituição ou exercício cumulativo de atribuições; 

II – gratificação pelo exercício da função de Procurador-Geral, Vice Procurador-

Geral ou equivalente e Corregedor-Geral, quando não houver a fixação de subsídio próprio para 

as referidas funções; 

III – gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento nos 

gabinetes do Procurador-Geral, Vice Procurador-Geral ou equivalente, Corregedor-Geral ou em 

outros órgãos do respectivo Ministério Público, do Conselho Nacional do Ministério Público e do 

Conselho Nacional de Justiça, na forma prevista no inciso V do art. 37 da Constituição Federal; 

IV – exercício em local de difícil provimento; 

V – incorporação de vantagens pessoais decorrentes de exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento e da aplicação do parágrafo único do art. 232 da Lei 

Complementar 75 de 1993, ou equivalente nos Estados, aos que preencheram os seus requisitos 

até a publicação da Emenda Constitucional nº 20, em 16 de dezembro de 1998; 

VI – direção de escola do Ministério Público. 
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VII -gratificação pelo exercício de função em conselhos ou em órgãos colegiados 

externos cuja participação do membro do Ministério Público decorra de lei; 

Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o subsídio mensal não 

poderá exceder o teto remuneratório constitucional. 

 

Art. 5º Está sujeita ao teto remuneratório a percepção cumulativa de subsídios, 

remuneração e proventos, de qualquer origem, nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição 

Federal, ressalvado o disposto no art. 7º desta Resolução. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


